
NOME INSTITUIÇÃO CONTRIBUIÇÃO/SUGESTÃO/QUESTIONAMENTO PERTINÊNCIA EM RELAÇÃO 
AO PERS/SC COMENTÁRIO DA CONSULTORA

Criar tributo sobre as embalagens e formar um fundo estadual de coleta
seletiva, que por sua vez deverá subsidiar os programas de coleta
seletiva municipais, proporcionais às quantidades derivadas do Aterro.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

Sugestão interessante a ser adotada.
Entretanto, registra-se que tais ações/medidas
precisam estar amparadas legalmente.

Incentivos Fiscais para a cadeia da indústria de reciclagem. Ex:
dininuindo as tributações e isenção de impostos.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

Sugestão interessante a ser adotada.
Entretanto, registra-se que tal medida precisa
estar amparada legalmente.

Coleta domiciliar em três frações: recicláveis secos, recicláveis orgânicos
e rejeitos. Trata-se de um comentário

A própria Lei Federal Nº 12.305/2010 prevê
que a coleta seja feita dessa forma. O plano
municipal de resíduos sólidos é o instrumento
para implantação efetiva da coleta abrangendo
as três parcelas citadas (rejeitos, orgãnicos e
recicláveis).

Diagnosticar as fragilidades, através das cadeias de reciclagem no
Estado, e incentivar a vinda de indústrias de reciclagem para estas
regiões.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração das Metas 2 e 4 

do PERS-SC 

O diagnóstico buscará um retrato das
deficiências no que tange o processo de
reciclagem no Estado. Posteriormente, a Meta
4 contemplará as ações necessárias no setor.

Viabilizar investimentos nos municípios para a implantação das Metas e
ações voltadas ao envio de resíduos ao aterro sanitário.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

O PERS-SC, dentro de suas atribuições,
formulará estratégias, metas e ações voltadas
ao encaminhamento dos rejeitos à unidade de
disposição final ambientalmente adequada. 

Propor ações que envolvam não somente os municípios, mas a união de
atores de diferentes esferas para organizar os grupos de catadores de
materiais recicláveis. Formalização, CNPJ, Licenciamento, orientação
técnica e apoio social.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A organização dos catadores são
imprescindíveis e importantes no sistema de
coleta seletiva. Portanto, os benefícios que a
legislação vigente concede aos mesmos serão
avaliados na Meta 4 do PERS-SC. 

Universalizar o acesso a Educação Ambiental, observando todos os
setores públicos e atendendo suas necessidades com programas
específicos para cada público. Foco na não geração de resíduos.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A educação ambiental é fundamental para a
correta gestão dos resíduos sólidos. A adoção
de práticas que visem a segregação adequada
de resíduos é necessária em todos os
segmentos da sociedade.

Remuneração dos serviços das associações de catadores indo além da
mera doação dos resíduos recicláveis.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A remuneração dos catadores poderá ser
sugerida aos municipios desde que estejam
organizados e representados legalmente.
Portanto, os benefícios que a legislação
vigente concede aos mesmos serão avaliados
na Meta 4 do PERS-SC. 

Elaboração de diretrizes para a gestão dos resíduos oriundos dos bens
móveis públicos, afim de regular a destinação dos resíduos muitas vezes
tido como alienação de bens inservíveis sem o controle devido

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

O Plano poderá avaliar tal situação,
observando, porém, o que trata a
regulamentação legal referente aos móveis
públicos.
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Como será garantida a ampla participação de todos os atores, agentes e
instituições no processo de elaboração do Plano?

Pertinente. Tal assunto já foi tratado na 
Meta 1

Os eventos referentes à Meta 1 detalharam
todo o processo de participação social
relacionado à construção do PERS-SC. De
forma a reforçar o apresentado, salienta-se
que as audiências públicas (15 eventos) serão
o momento em que todos os atores terão
direito à participarem efetivamente na
elaboração do Plano Estadual. Qualquer ator
pode entrar, também, em contato a qualquer
momento para oferecer contribuições, tirar
dúvidas ou mesmo realizar qualquer outro
comentário pertinente ao assunto, por meio do
campo "dúvidas/sugestões" existente no portal
web.

O PERS-SC prevê uma tecnologia alinhada à hierarquia de tratamento da
PNRS e que garanta o desenvolvimento sustentável?

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

O PERS será orientado pela PNRS, inclusive
incorporando ao seu processo de construção o
princípio do desenvolvimento sustentável,
como prevê a Lei Federal Nº 12.305/2010.

O Grupo de Sustentação tem a participação efetiva no processo do
plano, somente na consulta prévia do plano ja elaborado 15 dias antes da
audiência pública que é deliberativa? Como onde e quando as demandas
do grupo de sustentação serão definitivamente incorporadas ao plano?

Pertinente. Tal assunto já foi tratado na 
Meta 1

O Grupo de Sustentação pode entrar em
contato a qualquer momento para oferecer
contribuições, tirar dúvidas ou mesmo realizar
qualquer outro comentário pertinente ao
assunto, a qualquer momento, por meio do
campo "dúvidas/sugestões" existente no portal
web.

Porque Universidades Estaduais, o SEBRAE e outros atores importantes
não estão fazendo parte do Plano?

Pertinente. Tal assunto já foi tratado na 
Meta 1

Todos estes atores já foram convidados para
participar do Grupo de Sustentação.
Lembrando ainda que o Grupo estará aberto
até o final do processo de construção do
PERS-SC, portanto qualquer ator da área de
resíduos sólidos que quiser participar pode
solicitar sua inclusão via portal web, email ou
mesmo por telefone.

A empresa llicitada para conduzir o processo de elaboração do PERS-SC
prevê a questão do aterramento e incineração de recursos naturais?

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A empresa seguirá o recomendado na
legislação.
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A construção do PERS-SC deve ser amplamente divulgada em todos os
canais e meios de comunicação.

Pertinente. Tal assunto já foi tratado na 
Meta 1

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Sustentável juntamente com a Consultora
utilizou para os eventos da Meta 1 e utilizará
para os próximos eventos diversos meios para
divulgação (site, correio eletrônico, imprensa,
entre outros).

O envolvimento do setor empresarial na cadeia de reciclagem dever ser
incluído no processo.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

O processo de mobilização social permitirá
todos os setores envolvidos com resíduos
sólidos, sendo assim qualquer instituição
publica ou privada que queira, pode ser
indicada ou se auto indicar se houver interesse
direto na participação.

Os dados dos municípios devem ser consultados diretamente com os
setores, secretarias ou departamentos responsáveis. O gestor público
"prefeito" deve apenas ser informado da necessidade e importância das
informações que devem ser repassadas.

Pertinente. Tal assunto está sendo 
tratado na Meta 2 do PERS-SC 

Como já foi apresentado no primeiro evento, a
Consultora entrou em contato com todas as
prefeituras informando aos prefeitos a
importância do diagnóstico para o trabalho e
solicitando que este indique um representante
da prefeitura que ficará responsável por passar 
as informações para o diagnóstico.

Ha dados disponíveis na ARESC, ARIS na própria FATMA que deve ser
utilizada para informar e formar os diagnósticos.

Pertinente. Tal assunto está sendo 
tratado na Meta 2 do PERS-SC 

Já foi estabelecido contato com estes órgãos,
a fim de que as informações de posse desses
órgãos sejam repassadas à Consultora.

As reuniões devem ser informadas com antecedência para todos os
membros do grupo de sustentação.

Pertinente. Tal assunto já foi tratado na 
Meta 1

Assim que definidas as datas com o Comitê
Diretor, todos do Grupo receberão um email
informando os detalhes dos eventos.

Garantir a participação das organizações formalizadas de catadores em
todas as reuniões.

Pertinente. Tal assunto já foi tratado na 
Meta 1

O Grupo de Sustentação estará aberto até o
final do processo de construção do PERS-SC,
portanto qualquer ator da área de resíduos
sólidos que quiser participar pode solicitar sua
inclusão via portal web, email ou mesmo por
telefone. Lembrando que todos os eventos são
abertos a população em geral.

Os planos de resíduos municipais devem compor um banco de dados e
após análise criteriosa da viabilidade e da credibilidade utilizar os dados
disponíveis.

Pertinente. Tal assunto está sendo 
tratado na Meta 2 do PERS-SC 

Os planos municipais disponíveis estão sendo
analisados para a construção do diagnóstico.

A partir dos dados do diagnóstico e das audiências públicas devem ser
construídos cenários futuros e prognósticos com construção de rotas
tecnológicas inclusivas adequadas ao contexto catarinense.

Pertinente. Tal assunto está sendo 
tratado na Meta 3 do PERS-SC 

A Meta 3 do PERS-SC constitui-se na
elaboração de cenários. A questão de
tecnologias a serem aplicadas, em âmbito
estadual, serão levantadas e inseridas se
consideradas compatíveis com a realidade do
Estado.
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Valorizar a segregação dos resíduos na fonte
Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A questão da segregação e posterior
encaminhamento será enofocada no PERS-
SC. A separação dos resíduos na fonte é de
fundamental importância para o sucesso da
coleta seletiva.

Segregação dos resíduos sólidos urbanos em três frações (segundo
MMA/Conama: compostáveis orgânicos, recicláveis secos e rejeito.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A própria Lei Federal Nº 12.305/2010 prevê a
separação dessas três parcelas. Portanto, o
Plano Estadual seguirá tal preconização.

Priorizar ações de educação ambiental (não geração - redução -
reutilização - reciclagem) através de programas de oficinas permanentes
nas comunidades e programas de gestão de resíduos sólidos e hortas
escolares.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A educação ambiental é fundamental para a
correta gestão dos resíduos sólidos. A adoção
de práticas que visem a segregação adequada
de resíduos é necessária em todos os
segmentos da sociedade. A educação
ambiental deve ser disseminada em todos os
segmentos da sociedade, incluindo as
instituições de ensino.

Compostagem como principal solução para a reciclagem nos municípios.
Oferecer opções para compostagem em residências, escolas e
comunidades.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

Quando da disponibilidade da realização de
compostagem em pequenas comunidades,
residências e escolas, tal prática sempre torna-
se interessante. No entanto, a compostagem
deve ser realizada de forma correta para que
se torne eficaz, não se resumindo apenas ao
não encaminhamento do resíduo orgânico ao
aterro.

Pagamento pelos residuos derivados do aterro sanitário, como prevê a
PNRS 12.305, priorizando o repasse e parcerias com associações e
cooperativas.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A Lei Federal Nº 12.305/2010, como o próprio
decreto que a regulamentou, prevêem a
priorização à associações ou cooperativas
quanto aos materiais provenientes da coleta
seletiva. Portanto, os benefícios que a
legislação vigente concede as mesmas serão
avaliados na Meta 4 do PERS-SC. 

Exigir contrapartida aos aterros sanitários, para investimento em ações
ambientais reais, com prestação destas atividades - Portal de
Transparência.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

Sugestão interessante a ser adotada.
Entretanto, registra-se que tal medida precisa
estar amparada legalmente.

Priorizar no PERS a Gestão descentralizada dos Resíduos
Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

Cada região do Estado possui uma
peculiaridade e as deficiências de cada uma
serão diagnosticas na Meta 2. Posteriormente,
na Meta 4, ações serão elencadas para suprir
tais deficiências, ou seja, as ações do PERS
não ficarão restritas a um "eixo central".
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Participação social efetiva na elaboração e implementação do PERS, por
meio de audiências, consultas públicas e informação transparente e
acessível. Além disso, grupo de sustentação capacitado e integrado no
processo com representantes da sociedade civil, indústria e comércio,
setor técnico-científico, público,.... Também uma idéia para promover
maior participação seria a criação de um fórum de discussão no site do
PERS, com moderação feita pelos membros do grupo de sustentação.

Os eventos referentes à Meta 1 detalharam
todo o processo de participação social
relacionado à construção do PERS-SC. De
forma a reforçar o apresentado, salienta-se
que as audiências públicas (15 eventos) serão
o momento em que todos os atores terão
direito à participarem efetivamente na
elaboração do Plano Estadual.

Inclusão social econômica/produtiva dos catadores com previsão de
contratação e remuneração pelos serviços de coleta/triagem/destinação e 
beneficiametno. Para além é necessário unicamente, apoio técnico,
jurídico e social para organizações se estruturarem e poderem prestar os
serviços de qualidade e eficiência. Quanto ao cumprimento do decreto
5940/2006, orientar que orgãos públicos priorizem a contratação, idem.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A remuneração dos catadores poderá ser
sugerida aos municipios desde que estejam
organizados e representados legalmente.
Portanto, os benefícios que a legislação
vigente concede aos mesmos serão avaliados
na Meta 4 do PERS-SC. 

Pagamento por serviços ambientais urbanos como mecanismo de
incentivo às boas práticas em gestão de resíduos municipais.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

Sugestão interessante a ser adotada.
Entretanto, registra-se que tal medida precisa
estar amparada legalmente.

Definição de grandes geradores e geradores de resíduos perigosos para
PGRS e acompanhamento da implementação deste

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A questão da definição de grandes e pequenos
geradores de resíduos perigosos é
extremamente complexa e que demanda um
certo estudo. Todavia, medianteo início da
Meta 4, tal sugestão será avaliada de forma
criteriosa pela Consultora.

Criação e manutenção de sistema estadual de informações sobre
resíduos, integrado ao SINIR, SIMISA, SINIR e demais sistemas afins
(datasus/ripsa, CTF-IBAMA, CADUNICO, MTR FATMA) com apoio
mútuo e capacitação, grande esforço para implantação em colaboração
com agências reguladoras, MPSC e demais órgãos de controle que
necessitam de informações. Ao mesmo tempo é importante que o
sistema municipal, que abastecerá o estadual, sirva de iinstrumento de
gestão (planos, ficalização, operação, gerenciamento....)

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A implementação de um sistema estadual com
a respectiva integração aos diversos sistemas
de informação existentes torna-se
interessante, unificando os dados e facilitando
a pesquisa dos interessados no setor.

Maior controle dos resíduos perigosos (risco químico, risco infectante,
inclusive na logística reversa), não apenas no Sistema MTR (Manifesto
de Tranporte Resíduos) FATMA ou certificados de destinação final, mas
tem orientações - instruções normativas - sobre destinação
ambientalmente adequada de categorias consideradas de alta
periculosidade (e necessitam de incineração ou tratamento prévio, por
ex.).

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A normatização dessa questão é pertinente,
porém é necessária uma modificação no
sistema de fiscalização atualmente implantado
no Estado.

Maior cooperação entre os setores técniocs/científico/público/privado
para soluções de valorização dos resíduos

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A integração de diferentes instituições em prol
do melhoramento dos serviços de valorização
dos resíduos sólidos é essencial para o
adequado gerencimento dos resíduos gerados
no Estado.

Acompanhamento dos PMGIRS e PIGIRS e implantação destes, bem
como desativação e recuperação de lixões/passivos.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

Os planos municipais e intermunicipais
possuem, no seu conteúdo, indicadores para
avaliação sistemática das metas e ações
estipuladas. Portanto, atribuir ao PERS a
função de acompanhamento é extremamente
complexo. Já a questão da recuperação de
áreas degradadas por disposição inadequada
de resíduos sólidos será contextualizada na
Meta 4 do Plano.
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Dorival Rodrigues dos 

Santos

Federação dos 
Catadores e Catadoras

Movimento Nacional dos catadoes de materiaos reciclados sujere que os
catadores sejam remunerados por serviços ambientais cooperativas e
associação de economia solidária e inclusão social e economica dos
catadores e triadores. Que os planos Municipais com exigências da lei
12.305/2010 cumpra o que o decreto 5.940/2006 que seja contemplada
que as cooperativas e associações sejam contratadas por dispensa de
licitação da lei 8,666. Que as cooperativas e associações tenham
estrutura que os municipios disponibilizem áreas para a construção de
galpão para associação e cooperativa de materiais recilcáveis com
concessão de uso de no mínimo 20 anos. O Movimento Nacional de
Catadores de Recicláveis repudia qualquer tipo de incineração com
matéria prima.

Trata-se de um comentário

A remuneração dos catadores poderá ser
sugerida aos municipios desde que estejam
organizados e representados legalmente.
Portanto, os benefícios que a legislação
vigente concede aos mesmos serão avaliados
na Meta 4 do PERS-SC. 

Estabelecer metas claras e visionária para orientação da sociedade Trata-se de um comentário O Plano Estadual objetivará a formulação de
metas factíveis de serem atendidas.

Estudar Melhores Práticas no Mundo
Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

As altenativas disponíveis no mercado e que
se enquadram no que a legislação preconiza
serão elencadas no PERS.

Focar nas OPORTUNIDADES e não somente na solução dos problemas Trata-se de um comentário
As altenativas disponíveis no mercado e que
se enquadram no que a legislação preconiza
serão elencadas no PERS.

Participação Trata-se de um comentário

Os eventos referentes à Meta 1 detalharam
todo o processo de participação social
relacionado à construção do PERS-SC. De
forma a reforçar o apresentado, salienta-se
que as audiências públicas (15 eventos) serão
o momento em que todos os atores terão
direito à participarem efetivamente na
elaboração do Plano Estadual.

O plano estadual deve atingir as necessidades de todos os municípios de
Santa Catarina, independente das condições socioeconômicas e que a
viabilidade contemple todos os agentes da sociedade, sem se restringir
apenas ao público estadual.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

Cada região definida pelo Estudo de
Regionalização do PEGIRS possui uma
peculiaridade e as deficiências de cada uma
serão diagnosticas na Meta 2. Posteriormente,
na Meta 4, ações serão elencadas para suprir
tais deficiências, ou seja, as ações do PERS
não ficarão restritas ao "público estadual".

Outra consideração é que a operacionalização do plano seja condizente
com a legislação vigente, para o cumprimento das Metas estabelecidas

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

O Plano Estadual objetivará a formulação de
metas factíveis de serem atendidas.

Além disso deve estabelecer diretrizes para todos os municípios a fim de
que os planos municipais estejam alinhados

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

O PERS-SC buscará estar o mais próximo
possível da realidade dos municípios
catarinenses, tentando, na medida do possível,
sanar as deficiências detectadas no
diagnóstico.

Deve tambem dar diretrizes quanto ao recebimento de resíduos
provenientes de outros estados, bem como quanto a sistematização da
logística reversa, no que se refere aos incentivos e às parcerias público-
privadas.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração das Metas 2 e 4 

do PERS-SC 

O diagnóstico buscará identificar o fluxo de
determinados tipos de resíduos com o
posterior estabelecimento de diretrizes que
venham a suprir as deficiências detectadas.
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Mapear a cadeia dos resíduos de embalagem no estado, tanto as
produzidas no estado como as que vem de outros estados, Estabelecer
rota de retorno das mesmas.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração das Metas 2 e 4 

do PERS-SC 

Os resíduos de embalagens estão previstos,
de acorodo com a Lei Federal Nº 12.305/2010,
serem enquadrados no sistema de logística
reversa. Para tal sistema existe um escopo a
ser seguido, conforme o Termo de Referência
(TR), o qual engloba outros tipos de resíduos
também. O mapeamento desses resíduos (do
que é produzido no Estado e do que adentra
ao mesmo) não está previsto no referido TR.
No entanto se tal informação for disponibilizada
à Consultora (via Grupo de Sustentação ou
outro meio), esta será incluída no conteúdo do
Plano.

Criar/Fomentar polos regionais com indústrias que tenham como insumo
total ou parcial, matéria prima das embalagens pós consumo

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

O PERS, em sua Meta 4, visa propor diretrizes
que venham ao encontro do que se prevê na
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).
Sendo assim, tal sugestão será avaliada e
caso seja viável será incluída no Plano.

Propor legislação para: a) que todo comércio divulque aos consumidores
a logística reversa disponível para todos os produtos comercializados -
bens de consumo e embalagens; b) criar um fundo baseado em um taxa
a ser arrecadada em cada NF. Emitida de um produto, que fomentará o
retorno dos produtos industriais, através da implantação de ecopontos.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

O PERS criará estratégias, diretrizes e metas
que possam embasar a criação de
determinadas leis específicas para o setor. 

Criar um observatório Estadual para acompanhar permanentemente a
movimentação dos produtos e embalagens.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A criação de um observatório para esta
finalidade independe do escopo do Plano
Estadual. Cabe ao Poder Público Catarinense
tal avaliação.

Lei que obriga todas as empresas possuidoras de Aterro Sanitário a
instalarem plantas para a triagem de até 30% dos (materiais) resíudos
fruto do contrato com os municípios.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

Sugestão interessante a ser adotada.
Entretanto, registra-se que tal medida precisa
estar amparada legalmente.

Propiciar o acesso das Prefeituras as tecnologias disponíveis para o
tratamento dos resíduos orgânicos e os modernos equipamentos e
plantas para a triagem das recicláveis secos.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

O PERS buscará identificar tecncologias
acessíveis a realidade catarinense.

11                               
Valentim Camilo Casett/ 
Mateus Davino Ferreira

Associação de 
Preservação de Nova 

Trento e Região

Esperamos que o Plano Estadual de Resíduos Sólidos de Santa Catarina
seja elaborado da melhor forma possível, englobando dados reais e
representativos de todo o estado e evolvendo a participação dos
municípios para que o plano estadual possa realmente embasar as
políticas municipais.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A participação de representantes das
prefeituras é essencial no processo de
construção do Plano. Quanto a inclusão de
dados reais e representativos, cabe aqui
registrar que o diagnóstico buscará
informações recentes junto à órgãos/entidades
relacionadas ao setor de resíduos sólidos,
objetivando um retrato fidedigno da realidade
dos resíduos em Santa Catarina.

10                                
Wilson R. Cancian lopes COMCAP



NOME INSTITUIÇÃO CONTRIBUIÇÃO/SUGESTÃO/QUESTIONAMENTO PERTINÊNCIA EM RELAÇÃO 
AO PERS/SC COMENTÁRIO DA CONSULTORA

                             
   
  

Incluir estratégias para avaliação e monitoramento de passivos
ambientais de aterros concluídos (fechados)

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

Importante questão a ser trabalhada em
função do número de aterros que terão a sua
vida útil esgotada num futuro próximo em
Santa Catarina. Tal questão será avaliada na
Meta 4.

Estabelecer o Cenário ideal e a partir das condicionantes tecnológicas,
operacionais, sustentabilidade financeira e ambiental estabelecer
cenários intermediários factíveis e desejáveis.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A Meta 3 do PERS-SC constitui-se na
elaboração de cenários, ressaltando que o
Cenário Ideal contemplará ações factíveis de
serem antendidas.

Tratar de diretrizes quanto a regulação no que tange a prefixação dos
serviços se por tarifa ou taxa. Como equacionar a ação regulatória.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A regulação no setor de resíduos sólidos ainda
é incipiente no Brasil. Tal questão será
avaliada na Meta 4.

Minha expectativa é que seja contemplado nos plano estadual e planos
municipais de resíduos sólidos, algum artigo que contemple um forte
trabalho de educação ambiental.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

A educação ambiental é fundamental para a
correta gestão dos resíduos sólidos. A adoção
de práticas que visem a segregação adequada
de resíduos é necessária em todos os
segmentos da sociedade.

Artigo Contemplando monitoramento do PERS-SC
Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

Poderá ser avaliada a possibilidade de
publicação (seja artigo ou outra forma), por
parte do Estado, dos indicadores que servirão
para monitoramento das ações do PERS.

Adotar Metas condizentes com a realidade dos municípios e que tenham
viabilidade técnica e financeira a serem cumpridas

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

O Plano Estadual objetivará a formulação de
metas factíveis de serem atendidas.

Fazer um aproveitamento das diretrizes/estratégias apresentadas nos
planos municipais de resíduos sólidos.

Pertinente. Tal assunto será avaliado 
quando da elaboração da Meta 4 do 

PERS-SC 

O PERS possuirá suas próprias estratégias e
diretrizes (a nível estadual) com intuito de
sanar as deficiências detectadas no
diagnóstico.

14                                 
Gabriel Murara AMAVI

12                                   
Ciro Rocha ARIS

13                            
Humberto G. Redon

SDS - Gerente 
Educação Ambiental - 

Presidente CIEA
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